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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 273/2014
de 24 de dezembro

Os prejuízos fiscais apurados em determinado período 
de tributação podem ser deduzidos aos lucros tributáveis, 
havendo-os, de um ou mais dos 12 períodos de tributação 
posteriores, nos termos e condições previstas nos n.os 2 a 
7 do artigo 52.º do Código do IRC.

Não obstante, nos termos do n.º 8 do artigo 52.º do 
Código do IRC, esse direito deixa de ser aplicável quando 
se verificar que, à data do termo do período de tributação 
em que é efetuada a dedução, se verificou a alteração 
da titularidade de mais de 50 % do capital social ou da 
maioria dos direitos de voto em relação ao exercício a 
que respeitam os prejuízos e a alteração verificada não 
corresponda a qualquer uma das situações previstas no 
n.º 9 do artigo 52.º, sem prejuízo do disposto no n.º 10 do 
mesmo artigo, ambos do Código do IRC.

No entanto, nos termos do n.º 12 do artigo 52.º do Código 
do IRC, o membro do Governo responsável pela área das 
finanças pode autorizar, em casos de reconhecido interesse 
económico, que não seja aplicada a limitação prevista no n.º 8 
do mesmo artigo, devendo para o efeito ser apresentado à Au-
toridade Tributária e Aduaneira, nos termos e prazos referidos 
nos n.os 13 e 14 do artigo 52.º daquele Código, requerimento 
instruído com os elementos definidos por portaria do membro 
do Governo responsável pela área das finanças.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assuntos 

Fiscais, nos termos do n.º 13 do artigo 52.º do Código do 
IRC, o seguinte:

Artigo único
1 — Sem prejuízo de a Autoridade Tributária e Adua-

neira poder solicitar informações e elementos adicionais 
quando tal se demonstre necessário à comprovação dos 
factos invocados, o pedido de autorização a que se refere 
o n.º 12 do artigo 52.º do Código do IRC deve ser instruído 
com os seguintes elementos:

a) Descrição pormenorizada das razões de natureza eco-
nómica que justifiquem a alteração da titularidade de mais 
de 50 % do capital social ou da maioria dos direitos de voto 
e do contexto económico em que tal alteração foi realizada;

b) Certidão atualizada do registo comercial da sociedade 
relativamente à qual se verifica a alteração de mais de 
50 % do capital social ou da maioria dos direitos de voto;

c) Previsão do volume de negócios, investimento e lu-
cros tributáveis, para os três períodos de tributação seguin-
tes ao da verificação da alteração;

d) Número de postos de trabalho nos últimos três períodos 
de tributação anteriores ao da alteração e respetiva esti-
mativa para os três períodos de tributação seguintes ao da 
verificação da alteração;

e) Identificação da existência de relações especiais entre 
as partes envolvidas na operação, nos termos do n.º 4 do 
artigo 63.º do Código do IRC;

f) Contraprestação e data da transação das partes sociais ou 
da atribuição da maioria dos direitos de voto e, no caso de a ope-
ração já se ter realizado, o respetivo documento comprovativo.

2 — Quando a sociedade adquirente da titularidade das 
partes sociais ou da maioria dos direitos de voto pertença a 
um grupo de sociedades a que seja aplicável o regime especial 
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de tributação, estabelecido no artigo 69.º do Código do IRC, 
e a alteração da titularidade do capital social ou da maioria 
dos direitos de voto diga respeito à sociedade dominante de 
um outro grupo de sociedades a que seja aplicável o mesmo 
regime, as previsões do volume de negócios, investimento 
e lucros tributáveis, bem como o número e a estimativa de 
postos de trabalho previstas, respetivamente, nas alíneas c) 
e d) do n.º 1, devem igualmente abranger o conjunto das 
sociedades que integram o grupo desta última.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (por de-
legação de S. Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, Diário da 
República, 2.ª série, n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de 
Faria Lince Núncio, em 15 de dezembro de 2014. 

 Portaria n.º 274/2014
de 24 de dezembro

A declaração Modelo 10 (Rendimentos e retenções — Re-
sidentes) destina -se a dar cumprimento à obrigação declarativa 
a que se referem a subalínea ii) da alínea c) e a alínea d) do 
n.º 1 do artigo 119.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (IRS) e o artigo 128.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC).

Com a entrada em vigor da Portaria n.º 15 -A/2014, de 
24 de janeiro (que aprovou as instruções de preenchimento 
da Declaração Mensal de Remunerações), foram criados 
três novos códigos de rendimentos (A3, A4 e A5) na ta-
bela respeitante ao campo 04 do quadro 5 do texto das 
instruções de preenchimento da Declaração Mensal de 
Remunerações (aprovada pela Portaria n.º 6/2013, de 10 
de janeiro), os quais constituem meros aperfeiçoamentos 
administrativos que resultam do conceito “rendimentos do 
trabalho dependente sujeitos a tributação”.

Considerando que os rendimentos que integram a ca-
tegoria A do Código do IRS — rendimentos do trabalho 
dependente — continuam a estar elencados na declaração 
Modelo 10, a cuja entrega continuam a estar adstritas as 
pessoas singulares que são devedoras destes rendimentos e 
que, não estando obrigadas à entrega da Declaração Mensal 
de Remunerações, optam pela entrega da declaração Mo-
delo 10, mostra -se necessário alterar o texto das instruções de 
preenchimento desta declaração, de modo a inserir na tabela 
identificadora dos rendimentos os três novos códigos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assuntos 

Fiscais, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 442 -A/88, 
de 30 de novembro, e do n.º 1 do artigo 144.º do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

São aprovadas as instruções de preenchimento da decla-
ração Modelo 10, aprovada pela Portaria n.º 363/2013, de 
20 de dezembro, constantes do anexo à presente portaria.

Artigo 2.º

Norma revogatória

São revogadas as anteriores instruções de preenchimento 
aprovadas pela Portaria n.º 363/2013, de 20 de dezembro.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (por de-
legação de S. Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, Diário da 
República, 2.ª série, n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de 
Faria Lince Núncio, em 16 de dezembro de 2014. 

  

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO MODELO 10 
RENDIMENTOS E RETENÇÕES NÃO LIBERATÓRIAS DE SUJEITOS PASSIVOS 

RESIDENTES

INDICAÇÕES GERAIS 

A declaração modelo 10 destina-se a declarar os rendimentos sujeitos a imposto, isentos e não 
sujeitos, que não foram declarados na declaração mensal de remunerações (DMR), auferidos 
por sujeitos passivos de IRS residentes no território nacional, bem como as respetivas 
retenções na fonte. 
Para além dos rendimentos atrás referidos, a declaração modelo 10 destina-se também a 
declarar rendimentos sujeitos a retenção na fonte de IRC, excluindo os que se encontram dela 
dispensados, conforme dispõem os artigos 94.º e 97.º do Código do IRC. 
Assim, devem ser declarados todos os rendimentos auferidos por residentes no território 
nacional: 
 - Sujeitos a IRS, incluindo os isentos que estejam sujeitos a englobamento; 

- Pagos ou colocados à disposição do respetivo titular, quando enquadráveis nas 
categorias A, B, F, G e H do IRS; 
- Vencidos, colocados à disposição do seu titular, liquidados ou apurados, 
consoante os casos, se enquadráveis na categoria E do IRS (capitais), quando 
sujeitos a retenção na fonte, ainda que dela dispensados; 

- Não sujeitos a IRS, nos termos do artigo 2.º e dos n.ºs 2, 4 e 5 do artigo 12.º do Código 
do IRS; 
- Sujeitos a retenção na fonte de IRC e dela não dispensados, conforme os artigos 94.º e 
97.º do Código do IRC. 

QUEM DEVE APRESENTAR A DECLARAÇÃO 
Deve ser apresentada pelas pessoas ou entidades: 

1. Devedoras dos seguintes rendimentos a pessoas singulares: 
- Trabalho dependente (categoria A)

Devem apresentar a declaração Modelo 10 as pessoas singulares devedoras de 
rendimentos do trabalho dependente que, não estando obrigadas à entrega da 
DMR, optaram pela entrega da declaração Modelo 10. 
Estão nesta situação as pessoas singulares que não se encontrem inscritas para 
o exercício de uma atividade empresarial ou profissional ou, encontrando-se, os 
rendimentos acima referidos não se relacionem exclusivamente com essa 
atividade;

  - Pensões (categoria H) 
  - Categorias B, E, F e G, sujeitos a retenção na fonte, ainda que dela dispensados; 

2. Registadoras ou depositárias de valores mobiliários (categoria E); 
3. Devedoras de rendimentos sujeitos a retenção na fonte de IRC, que não se encontrem 

dela dispensados. 

QUANDO DEVE SER APRESENTADA A DECLARAÇÃO

  

A declaração deve ser apresentada até ao final do mês de fevereiro do ano seguinte àquele a 
que respeitam os rendimentos e retenções na fonte ou no prazo de 30 dias após a ocorrência 
de qualquer facto que determine alteração dos rendimentos anteriormente declarados ou 
implique, relativamente a anos anteriores, a obrigação de os declarar (subalínea ii) da alínea c) 
e alínea d) do n.º 1 do artigo 119.º do Código do IRS). 

. COMO DEVE SER ENTREGUE A DECLARAÇÃO 
1. Obrigatoriamente pela Internet, através do Portal das Finanças, no endereço 

www.portaldasfinancas.gov.pt, pelos: 
- Sujeitos passivos de IRC ainda que isentos, subjetiva ou objetivamente; 
- Sujeitos passivos de IRS que exerçam atividade profissional ou empresarial 

(categoria B), com ou sem contabilidade organizada. 
Esta obrigação abrange os organismos da administração pública central, regional e local. 

2. Optativamente em papel ou pela Internet pelas pessoas singulares que não exerçam 
atividades profissionais ou empresariais e que, tendo pago rendimentos de trabalho 
dependente, não tenham optado pela entrega da DMR.

QUAIS OS RENDIMENTOS E RETENÇÕES A DECLARAR
IRS – IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES  
Categoria A – Rendimentos do Trabalho Dependente não declarados na DMR 
Os rendimentos pagos ou colocados à disposição dos respetivos titulares residentes no ano a 
que respeita a declaração, designadamente: 

- Sujeitos a retenção na fonte, ainda que lhes corresponda a taxa de 0% nas tabelas 
de retenção (artigos 99.º e 100.º do Código do IRS); 

- Não sujeitos a retenção na fonte, nomeadamente os rendimentos previstos nos n.ºs 
4), 5), 9) e 10) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Código do IRS; 

- Isentos sujeitos a englobamento, nos termos dos artigos 18.º, 33.º e 39.º do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais (EBF); 

Nota: Os rendimentos previstos no n.º 7) do n.º3 do artigo 2.º do Código do IRS e os 
dos artigos 37.º, 38.º e 39.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais só devem ser inscritos 
nas declarações referentes aos anos de 2012 e anteriores, considerando que a partir do 
ano de 2013 aqueles rendimentos devem ser inscritos na DMR. 

- Gratificações não atribuídas pela entidade patronal, previstas na alínea g) do n.º 3 
do artigo 2.º do Código do IRS. 

- Não sujeitos a IRS, nos termos do artigo 2.º e dos n.ºs 2, 4 e 5 do artigo 12.º do 
Código do IRS. 

Os rendimentos auferidos por sujeitos passivos deficientes com grau de incapacidade 
permanente devidamente comprovado igual ou superior a 60% devem ser indicados pela 
totalidade. 

Categoria B (Rendimentos Empresariais e Profissionais) 
Os rendimentos pagos ou colocados à disposição dos respetivos titulares no ano a que 
respeita a declaração, designadamente: 


